
ii' ,noÇ') 
ESTADO DE SERGIPE 

Prefeitura Municipal de Itabaiana 

TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO: Contratações de empresa para a aquisição e fornecimento parcelado de EPI'S - 
Equipamento de Proteção Individual, bem como equipamentos para servidores, bem como os não 
adquiridos nos pregões 025/2021 e 034/2021, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste instrumento: 

Prefeitura Municipal de Itabaiana 

1.0 - OBJETIVO  
1.1 - O presente Termo de Referência tem por objetivo objetivando contratações de empresa para a 

aquisição e fornecimento parcelado de EPI' S - Equipamento de Proteção Individual, bem como 
equipamentos para servidores, bem como os não adquiridos nos pregões 025/2021 e 034/2021, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento 

1.2 - JUSTIFICATIVA DA CONTRATACÃO  

2.1 - A prestação de serviços em tela visa atender às demandas do Município de Itabaiana, no que se 
refere à aquisição e fornecimento parcelado de EPI'S - Equipamento de Proteção Individual, bem 
como equipamentos para servidores deste Município. 

2.2 - Os bens, objeto da presente licitação, caracterizam-se como de natureza comum, tendo em 
o vista que são geralmente oferecidos por diversos fornecedores e facilmente comparáveis entre si, de 

modo a permitir a decisão de compra com base no menor preço, por meio de especificações usuais 
praticadas no mercado. 

2.0 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  
2.1 —A contratação objeto deste Termo de Referência tem amparo legal, na Lei n° 10.520 subsidiada 

pela Lei n° 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar n° 123/06, Decreto Municipal n° 004, 
de 02 de janeiro de 2006, e Decreto Municipal n° 105/2016, Decreto Municipal n° 171, de 07 de 
dezembro de 2017 e Decreto Municipal n° 179/2017. 

3.0 - PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS  

4.1 - O Município será o Órgão responsável pelo controle e administração da Ata de Registro de 
Preços, decorrente desta licitação. 

4.2 - A emissão das Ordens de Fornecimentos será da inteira responsabilidade e iniciativa dos 
órgãos usuários do registro, cabendo aos mesmos todos os atos de administração junto as 
Fornecedoras e serão formalizados através da emissão da(s) Nota(s) de Empenho(s). 

4.3 - Não poderá ser emitida qualquer Ordem de Fornecimento sem a prévia existência do 

respectivo crédito orçamentário. 

4.4 - As entregas das mercadorias acontecerão no Almoxarifado Municipal, sito à: 
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> Rua Antônio Dultra, no  770 (Prefeitura Municipal Itabaiana). 

4.5 - As entregas das mercadorias deverão acontecer dentro do prazo de 05 (cinco) dias, contados 
dos recebimentos das Ordens de Fornecimentos, expedidas pela Autoridade Competente. 

4.6 - As mercadorias serão recebidas e conferidas por Servidores designados pela Autoridade 

Competente que atestarão o recebimento através de aposição de carimbo na Nota Fiscal. 

4.7 - Na hipótese dos materiais entregues não atenderem as especificações deste Edital e seus 

Anexos serão devolvidos mediante Termo de Devolução de Material. Neste caso, a Fornecedora 

deverá providenciar a substituição dos materiais devolvidos por outro, escoimados dos defeitos 
apontados no Termo de Devolução, no prazo máximo de 24hs (vinte e quatro horas), contados do 

recebimento da comunicação expedida pela Autoridade Competente, sob pena de aplicação das 
penalidades estabelecidas neste Edital. 

4.8 - Cumpridas as formalidades a Autoridade Competente atestará as Notas Fiscais através de 
aposição de carimbo com assinatura e as encaminhará a Prefeitura para pagamento. 

4.9— Os pagamentos serão efetuados a cada entrega, no valor correspondente as Ordens de 
Fornecimentos comprovadamente atendidas, mediante apresentação dos seguintes documentos: 

4.9.1 - Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s); 
4.9.2 - Prova de regularidade Fiscal e Trabalhista. 

4.10 - Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, os órgãos efetuarão o 
pagamento das faturas até o décimo dia útil da apresentação das mesmas na Tesouraria Municipal. 

4.11— Nenhum pagamento será efetuado na ocorrência de qualquer uma das situações abaixo 

especificadas: 

4.11.1 - A falta de atestação pelo Setor Competente, com relação ao cumprimento do objeto desta 
licitação, das notas fiscais emitidas pela Contratada; 

4.11.2 - Na hipótese de estarem os documentos discriminados no subitem 28.1.2 com a validade 

expirada, o pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos, dentro do prazo de 

validade, não cabendo ao Município nenhuma responsabilidade sobre o atraso no pagamento; 

4.11.3 - Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, sem 

que a Fornecedora apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, esta poderá ter 
seu registro cancelado unilateralmente pelo Município, ficando assegurado a Fornecedora, tão 
somente, o direito ao recebimento do pagamento dos materiais efetivamente entregues e atestados; 

4.11.4 - O Município poderá deduzir, do montante a pagar, os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas pela Contratada; 

4.11.5 - Para efeito de pagamento, serão computados apenas os quantitativos efetivamente 

fornecidos. 
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4.0 - ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

ITENS DESCRIÇÃO DO OBJETO UND PMI 

TOUCA, TIPO:BALACLAVA, MATERIAL:MALHA TECIDA COM 
FILAMENTOS 
DE META-ARAMIDA, COR:BRANCA, APLICAÇÃO:EPI, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:ANTI-CHAMA COM ABERTURA FACIAL 

UND 

2 
CAPACETE DE SEGURANÇA COM TRÊS RANHURAS E 
JUGULAR PARA ENGENHEIROS CIVIS E ARQUITETOS UND 

3 

CINTO SEGURANÇA, MATERIAL COURO, USO ELETRICISTA, 
REVESTIMENTO 	 INTERNO 
ALMOFADA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM PORTA- 
FERRAMENTAS. 
TAMANHO: M-G 

UND 

4 COLETE REFLETIVO UND 

5 CORDA DE LINHA DE VIDA TRANÇADA POLIAMIDA 12MM 
ROLO 

6 

DESCENSOR 	ANTIPANICO 	- 	BLOCANTE 	SEGURANÇA 
MATERIAL:ALUMÍNIO, 	 TIPO:DESCENSOR, 
DIÂMETRO CORDA APLICÁVEL:9 A 12 MM, DIMENSÕES:190 
X 	 76 	 X 	 25 
MM 

UND 

7 

GIROFLEX DE LED. POSSUI 30 LED. TEM UM IMÃ PARA 
FIXAÇÃO NA LATARIA DO CARRO, FUNCIONA LIGADO AO 
ADAPTADOR DE ISQUEIRO DO VEÍCULO 12V DC. POSSUI 
UMA BORRACHA DE VEDAÇÃO PARA SUPORTAR CHUVA, 
POEIRA, LAMA E CÚPLA ACRÍLICA QUE EVITA RAIOS UV. 
CORES LARANJA, ÂMBAR E AMARELO. 

UND 

8 

LUVA 	SEGURANÇA, 	MATERIAL 	TRICOTADA 	4 	FIOS 
ALGODÃO, 	 APLICAÇÃO 	 PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL, 	CARACTERÍSTICAS 	ADICIONAIS 	70% 
ALGODÃO 	 30% 	 POLIÉSTER, 
MODELO PIGMENTADA PVC NA PALMA. TAMANHO: M-G-GG 

PAR 

LUVA DE SEGURANÇA, MATERIAL VAQUETA FINA NA 
PALMA, 	 DEDOS 	 E 	 DORSO 
COM ELÁSTICO, PUNHO DE 20CM EM RASPA, COSTURAS 
COM 	 LINHA 	 DE 
ALGODÃO OU NYLON, REFORÇO NA PALMA. TAMANHO: 08, 
09 E] 0. 

PAR 

10 
PROTETOR AUDITIVO DE SEGURANÇA, TIPO PLUG DE TRÊS 
FLANGES. CONFECCIONADO EM SILICONE, COM CORDÃO, 
DE VÁRIAS CORES, 

UND 

11 
TRAVA QUEDAS RETRÁTIL DE FITA COM NO MÍNIMO 2,5M, 
CARCAÇA DE ALUMÍNIO, CARGA MÁXIMA DE TRABALHO 
100KG, NORMAS ABNT NBR 14628 

UND 
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12 

VARA DE MANOBRA + BOLSA LONA + SUPORTE LINHA 
VIVA PARA EQUIPAMENTO OU POSTE, MATERIAL:FIBRA 
VIDRO, 	 TIPO:TELESCÓPIO, 
COMPRIMENTO:ENTRE 7 E 9 M, COMPONENTES:CABEÇOTE 
MANOBRA 	 COM 
TRAVA 	ANTI-QUEDA 	E 	HASTE 	AÇO, 	NORMAS 
TÉCNICAS:NBR 	 11854, 
APLICAÇÃO: SI STEMAS ENERGIZADOS DE ALTA TENSÃO. 

IJND 

13 LUVA DE COBERTURA EM VAQUETA E RASPA CANO 
LONGO. TAMANHOS: 08,09 E 10 PAR 

4 LUVA VAQUETA CANO LONGO. TAMANHOS: 08,09 E 10 PAR 

15 

CALÇADO,  OCUPACIONAL, TIPO BOTA, CLASSIFICAÇÃO ii, 
IMPERMEVEL, 	CONFECCIONADO EM PVC (POLICLORETO 
DE POLIVINILA) NA COR PRETA, PARA USO ELETRICISTA 
EM PEQUENOS REPAROS E BAIXAS VOLTAGENS. CA  40646 

PAR 

5.0 - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
6.1 - As obrigações do Contratante são aquelas constantes da Minuta da Ata de Registro de Preços, 

Anexo VII do presente Edital. 

6.0 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 - As obrigações da Contratada são aquelas constantes da Minuta da Ata de Registro de Preços, 

Anexo VII do presente Edital. 

de Obras, 

Itabaiana, 	. - novembro de 2021. 

Dei PAssant 

ri anismo ' strutur 

-"N e dos Serviços Públicos 

Praça Fausto Cardoso, 12— Itabaiana/SE - 3431-9701 - 13.104.740/0001-10 


